
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 
 

PORTARIA SG/MPF Nº 563, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL, o uso das atribuições que lhe conferem os artigos7º -inciso III e 54 - inciso III do 

Regimento Interno Diretivo do MPF, c/c o art. 1º da Portaria nº 440, de 3 de junho de 2015, e 

tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa – PGEA 

1.00.000.017373/2021-05, resolve: 

Art. 1º Estabelecer a estrutura organizacional do Gabinete do Procurador-Geral 

da República, com emprego das alterações constantes desta Portaria, conforme quadro abaixo. 

Art. 2º Transformar 1 (um) cargo em comissão CC-1 e 1 (um) cargo em 

comissão CC-4, da Lei nº 12.931, de 26 de dezembro de 2013, existentes na Chefia de 

Gabinete do Procurador-Geral da República, em 1 (um) cargo em comissão CC-5. 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL 

Nº de 

Cargos/ 

Funções 

Denominação Código 

Nº de 

Cargos/ 

Funções 

Denominação Código 

 

CHEFIA DE GABINETE 

PROCURADOR-GERAL DA 

REPÚBLICA 
  

CHEFIA DE GABINETE 

PROCURADOR-GERAL DA 

REPÚBLICA 
 

1 
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral da 

República 
CNE 1 

Chefe de Gabinete do Procurador-Geral da 

República 
CNE 

1 Secretário Executivo Nível VI CC-6 1 Secretário Executivo Nível VI CC-6 

1 Assessor Especial CC-6 1 Assessor Especial CC-6 

4 Assessor Nível VI CC-6 4 Assessor Nível VI CC-6 

   
1 Assessor Nível V CC-5 

2 Assessor Nível IV CC-4 1 Assessor Nível IV CC-4 

17 Assessor Nível III CC-3 17 Assessor Nível III CC-3 

21 Assessor Nível II CC-2 21 Assessor Nível II CC-2 

5 Assessor Nível I CC-1 4 Assessor Nível I CC-1 

 
......................... 

  
......................... 

 

 

 

 

 

 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/30067
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12931.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.931%2C%20DE%2026,%C3%A2mbito%20do%20Minist%C3%A9rio%20P%C3%BAblico%20Federal.


 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de outubro de 2021. 

 

 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 4 out. 2021. Caderno 

Administrativo, p. 2. 
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